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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N°197/2018- GP-J 

Palmital, 12 de dezembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta aos requerimentos n's 289 e 

290/2018, de autoria da vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, 

encaminhado através do Ofício n° 387/2018, assinado por Vossa Excelência em 

22 de novembro de 2018 e protocolado na Prefeitura no dia 27 de novembro de 

2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

JiRÜBRJTO gONQUi 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Qã JOS 
-PREFEITÜ 	 CIPAL- 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 289/2018 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: ACÚMULO DE ÁGUA.  

Nobre Vereadora, os serviços dessa natureza são realizados seguindo critérios 
técnicos, levando em consideração o grau de urgência e a disponibilidade financeira 

para tanto. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 290/2018 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: acompanhamento de pacientes.  

Nobre Vereadora, o Município não conta com profissional da saúde para esse fim. 

Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2018. 
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